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PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO TERCEIRO SETOR

 

 

 

 

Associação Beneficente António José Guarda (AJG) - Educação

 

Período: 01/01/2024 a 31/01/2024

 

 

 

 

 

Contrato nº:  2023/00.539-9 - Termo de Colaboração

Órgão Público: Prefeitura Municipal de Sorocaba

Entidade Beneficiária: Associação Beneficente António José Guarda (AJG) 
- Educação

CNPJ: 07.032.003/0001-56

Objeto:  Implemento de ação conjunta entre a Secretaria Municipal de 
Educação e Organizações da Sociedade Civil por meio de Termo de 
Colaboração para a administração, gestão e execução das atividades e 
serviços de educação para atendimento de crianças na Educação Infantil 
(0 a 3 anos), em Prédio Municipal do Centro de Educação Infantil - CEI 
137, em conformidade com as Diretrizes Pedagógicas do Município de 
Sorocaba e o Plano de Trabalho. Atendendo em período integral as turmas 
de Berçário, Creche I, Creche II e Creche III encaminhadas pela 
Secretaria da Educação através do Cadastro Municipal Único. Propiciando 
atendimento e acesso às vagas em seus aspectos físicos, emocionais, 
afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais. Haja vista que o implemento 
do objeto de parceria ocorrerá de forma a atender interesse público 
primário, que consiste em oferecer ensino humanizado e de qualidade.
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Conta
CONTA CORRENTE

Nº
3576-0

Agência Nº
0356

Banco
(104) - Caixa Econômica Federal

Qtd. de Lançamentos: 00059
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Lançamento 00001
APORTE ADM

Valor
R$ 7.100,00

Competência
04/01/2024

Liquidação
04/01/2024

Documento Favorecido
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Lançamento 00001
ANA CELIA OLIVEIRA 

Valor
R$ 3.802,13

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ANA C. O.
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Lançamento 00001
ANGELICA LAINE DOS SANTOS

Valor
R$ 1.483,75

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ANGELICA L. D. S. V.
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Lançamento 00001
CHARLENE GUIMARAES

Valor
R$ 1.590,52

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
CHARLENE G. B.
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Lançamento 00001
DULCILENE APARECIDA NAVAS

Valor
R$ 1.431,08

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
DULCILENE A. N. J.
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Lançamento 00001
ELAINE CRISTINA DE QUEIROZ

Valor
R$ 1.550,72

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ELAINE C. D. Q.
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Lançamento 00001
ELAINE DE OLIVEIRA CAMPOS

Valor
R$ 1.530,70

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ELAINE D. O. C.
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Lançamento 00001
ERICA PATRICIA DE OLIVEIRA

Valor
R$ 1.666,06

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ERICA P. D. O.
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Lançamento 00001
EVELYN STEFANI DA SILVA 

Valor
R$ 1.530,70

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
EVELYN S. D. S. C.
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Lançamento 00001
FRANCIELE LAIS DE LARA

Valor
R$ 1.650,34

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
FRANCIELE L. D. L. A.
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Lançamento 00001
FRANCINE LOPES DOS SANTOS

Valor
R$ 1.530,70

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
FRANCINE L. D. S.
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Lançamento 00001
GABRIELA MARY VASQUE

Valor
R$ 1.666,06

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
GABRIELA M. V. R.
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Lançamento 00001
GEDALIA ALVES DE OLIVEIRA

Valor
R$ 1.423,93

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
GEDALIA A. D. O.

 



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39

 

Lançamento 00001
GISELE MARIA MANGINA

Valor
R$ 1.666,06

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
GISELE M. M. D. F.
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Lançamento 00001
IANDRA CRISTINA MIZAEL

Valor
R$ 1.590,52

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
IANDRA C. M. S.

 



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39



SGTS - Sistema de Gestão do Terceiro Setor | Documento gerado em: 14/11/2024 02:23:39

 

Lançamento 00001
JANE APARECIDA DA SILVA

Valor
R$ 1.530,70

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
JANE A. D. S.
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Lançamento 00001
MILENA MOREIRA

Valor
R$ 1.590,52

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
MILENA M.
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Lançamento 00001
PATRICIA CAROLINE REGINO

Valor
R$ 1.606,24

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
PATRICIA C. R.
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Lançamento 00001
SABRINA DE GOES

Valor
R$ 1.650,34

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
SABRINA D. G.
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Lançamento 00001
SANDRA REGINA CANCIAN 

Valor
R$ 1.666,06

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
SANDRA R. C. P.
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Lançamento 00001
TAIS APARECIDA DE OLIVEIRA

Valor
R$ 1.719,80

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
TAIS A. D. O. R.
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Lançamento 00001
VANDA FERNANDES GOMES

Valor
R$ 1.431,08

Competência
31/12/2023

Liquidação
04/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
VANDA F. G.
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Lançamento 00001
APORTE ADM

Valor
R$ 8.200,00

Competência
05/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento Favorecido
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Lançamento 00001
ERICA PATRICIA DE OLIVEIRA

Valor
R$ 1.631,42

Competência
08/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
ERICA P. D. O.
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Lançamento 00001
GABRIELA MARY VASQUE

Valor
R$ 1.670,69

Competência
08/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
GABRIELA M. V. R.
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Lançamento 00001
PATRICIA CAROLINE REGINO

Valor
R$ 1.631,42

Competência
08/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
PATRICIA C. R.
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Lançamento 00001
GISELE MARIA MANGINA

Valor
R$ 1.631,42

Competência
08/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
GISELE M. M. D. F.
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Lançamento 00001
SANDRA REGINA CANCIAN 

Valor
R$ 1.631,42

Competência
08/01/2024

Liquidação
05/01/2024

Documento
Holerite 

Favorecido
SANDRA R. C. P.
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Lançamento 00001
APORTE ADM

Valor
R$ 1.560,00

Competência
08/01/2024

Liquidação
08/01/2024

Documento Favorecido
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Lançamento 00001
PMS/FMT/URBES

Valor
R$ 1.557,60

Competência
03/01/2024

Liquidação
08/01/2024

Documento
Fatura 1000810540

Favorecido
PMS/FMT -. U.
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Lançamento 00001
DEB TARIFA

Valor
R$ 18,90

Competência
08/01/2024

Liquidação
08/01/2024

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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Lançamento 00001
DEB TARIFA

Valor
R$ 4,50

Competência
09/01/2024

Liquidação
09/01/2024

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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Lançamento 00001
PIS 13º

Valor
R$ 114,73

Competência
31/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
DARF 07012401623267282

Favorecido
PIS
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Lançamento 00001
GUIA PIS

Valor
R$ 382,21

Competência
31/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
DARF 07012401622946119

Favorecido
PIS
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Lançamento 00001
GUIA INSS

Valor
R$ 12.584,80

Competência
31/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
DARF 07162402335058763

Favorecido
INSS
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Sorocaba, 26 de Março de 2024. 
 
 
Ofício AJG nº 62/24 
 
 
 
À 

Secretaria da Educação, 

Prefeitura Municipal da Comarca de Sorocaba. 

 
Assunto: Justificativa acerca do atraso no pagamento dos encargos – CEI 137 
 
 
 

 
A Organização da Sociedade Civil AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG, 

empresa privada sem fins lucrativos de utilidade pública de acordo com Lei nº 302/2006, 

inscrita no CNPJ nº 07.032.003/0001-56, nos termos da legislação vigente, vem, 

respeitosamente, manifestar o que segue. 

 

Pois bem, a AJG celebrou através de Termo de Colaboração nº 539-9/2023 junto 

a Prefeitura Municipal de Sorocaba para a administração, gestão e execução das atividades 

e serviços de educação, para atendimento de crianças, na Educação infantil (0 a 3 anos de 

idade), em prédio Municipal do Centro de Educação Infantil – CEI 137 “Ambrosina Amaral 

Marchetti”, para atendimento de até 94 crianças. 

 

À visto disso, em apontamentos realizados pelo departamento de prestação de 

contas da Vossa Secretaria, foi informado que houve a cobrança de juros decorrentes do 

atraso no pagamento dos encargos patronais, a saber FGTS, INSS e IRRF, referentes a 

folha de pagamento de Janeiro de 2024, o qual a referida secretaria entendeu serem 

indevidos, solicitando que a Entidade procedesse com a devolução. 

 

Conforme estabelece a Cláusula 4.1.1. do Termo de Colaboração nº 539-9/2023 

firmado entre a AJG e o Município de Sorocaba, o repasse dos recursos para a execução 

do projeto deverá ser realizado mensalmente até 15 (quinze) dias após a entrega da 

prestação de contas, conforme cronograma de desembolso. 

 

É mister esclarecer que a prestação de contas do mês de Dezembro de 2023 foi 
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encaminhada em 05/01/2024, dentro do prazo previamente estabelecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Entretanto, o repasse do mês de Janeiro de 2024 foi efetuado pelo Município 

somente no dia 23/01/2024. 

 

Com efeito, assim que o repasse foi realizado, procedemos com o pagamento 

dos referidos encargos, conforme demonstrado no extrato bancário da conta do Projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta feita, cumpre esclarecer que o pagamento dos encargos patronais (FGTS, 

INSS e IRRF) de competência Janeiro de 2024, foi realizado após a data de vencimento das 

guias, gerando a cobrança de juros e multa, em consequencia do atraso no repasse dos 

recursos da parceria, uma vez que não havia saldo disponível na conta do projeto para o 

adimplemento das obrigações fiscais e trabalhistas. 

 

Cabe destacar que o Decreto nº 26.317, de 04 de agosto de 2021, em seu artigo 

38, inciso VI, prevê expressamente a possibilidade de pagamento de multas e juros quando 

houver atraso da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, vejamos: 

 

 

Art. 38. Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento 
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das despesas a seguir: 

(...) 

VI - multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

Administração Pública na liberação de recursos financeiros; 

 

 

Portanto, considerando que a cobrança dos juros e multas se deu em função do 

atraso no repasse dos recursos e, tendo em vista que a CEI 137 é um projeto que trabalha 

com bastante dificuldade financeira, solicitamos que não seja solicitado o estorno dos juros 

e multas decorrentes do atraso mencionado e que a situação seja reanalisada. 

 

Ressaltamos que estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários e reiteramos nosso compromisso com a transparência 

e a conformidade com as normas vigentes. 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Pág:5
Folha de Pagamento

AGINDO JUNTOS GERAMOS+ AJG

CNPJ/CEI: 07.032.003/0001-56 Inscrição: 798543529111 Período de: 01/12/2023 a 31/12/2023

Endereço: Bairro: Cidade: UF: SPJardim Zulmira SorocabaRua Humberto de Campos 680

29/12/2023 09:41:42

Apelido: Razão Social:ASSOCIAC

R E S U M O Depto: 13 - 137 - T. COLAB. 539-9/2023

 Lançamentos

Proventos Descontos

1 Salário 630,00 37.811,44 11 INSS Sobre Salário 194,00 3.095,18

4 Salário Família 14,00 837,48 13 IRRF Sobre Salário 22,50 241,97

23 Hora Atividade 415,10 109 Desc. Vale Transporte 24,00 418,86

Proventos: 39.064,02 Descontos: 3.756,01 Liquido: 35.308,01

INSS Empresa
Base INSS Sem Exp.:

INSS Empresa Sem Exp.:

Base INSS Ap. 15 Anos:38.226,54

8.027,57 INSS Emp. Ap. 15 Anos:

0,00

0,00

Base INSS Ap. 20 Anos:

INSS Emp. Ap. 20 Anos:

0,00

0,00 0,00

0,00

INSS Emp. Ap. 25 Anos:

Base INSS Ap. 25 Anos:

Detalhamento Entidades Terceiros
2,500001 - SalEduc 955,68 0002 - Incra 0,20 76,47 0016 - Senac 1,00 382,21

0032 - Sesc 1,50 573,35 0064 - Sebrae 0,60 229,34

% % %

% %

IRRF / PIS
Base I.R.R.F.:

Base PIS:

38.226,54

38.226,54

Deduções:

Valor PIS:

11.088,00

382,21

Base F.G.T.S.: F.G.T.S.:38.226,54 3.058,19
FGTS Mensal (Recolhimento SEFIP)

C.Social: 0,00

Multa FGTS: 0,00 C.Social Multa 10%: 0,00

Base FGTS 13o.Sal.: 0,00 0,00

Base F.G.T.S.: 0,00 0,00
FGTS Rescisório (Recolhimento GRRF)

C.Social: 0,00
Base FGTS 13o.Sal.: F.G.T.S. 13o. Salário:0,00 0,00

F.G.T.S.:

F.G.T.S. 13o. Salário:

G P S
Cod. 1031 Dedução FPAS 837,48

Cod. 1040

Segurados

Empresa

Cod. 0115 Terceiros

Cod. 1058

Cod. 1066

2.217,05

Total Líquido 12.502,32

3.095,18

8.027,57

Total de Funcionários: 21

Ocorrência (Classificação dos Agentes Nocivos):

Total de Empregados por Ocorrência

- Com apenas 1 vínculo

Ocorrência 1:    20 Empregados

- Com mais de 1 vínculo

Ocorrência 5:     1 Empregados

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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Nota Explicativa 

Sobre o apontamento realizado pela presente Secretaria sobre a 

divergência do valor da guia de INSS de competência 12/2023 liquidada em 

janeiro de 2024, esclarecemos que após entrar em contato com o escritório de 

contabilidade tivemos a devolutiva que os valores não conferem pois guia foi 

paga com multa. 

Com isso o valor original de R$ 12.502,32 teve um acréscimo de 

correção no valor de R$ 82,48. Podendo ser visualizado na guia anexa. 

Sendo assim a relação anexada confere fielmente a guia anexada, 

devendo ser somado o valor da multa. 

 

 

Permanecemos a disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

 

 

________________________________ 

Mariana Mancio Guia 

Presidente 
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Lançamento 00001
GUIA IRRF

Valor
R$ 27,26

Competência
31/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
DARF 07162402334869342

Favorecido
RECEITA F.
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Sorocaba, 26 de Março de 2024. 
 
 
Ofício AJG nº 62/24 
 
 
 
À 

Secretaria da Educação, 

Prefeitura Municipal da Comarca de Sorocaba. 

 
Assunto: Justificativa acerca do atraso no pagamento dos encargos – CEI 137 
 
 
 

 
A Organização da Sociedade Civil AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG, 

empresa privada sem fins lucrativos de utilidade pública de acordo com Lei nº 302/2006, 

inscrita no CNPJ nº 07.032.003/0001-56, nos termos da legislação vigente, vem, 

respeitosamente, manifestar o que segue. 

 

Pois bem, a AJG celebrou através de Termo de Colaboração nº 539-9/2023 junto 

a Prefeitura Municipal de Sorocaba para a administração, gestão e execução das atividades 

e serviços de educação, para atendimento de crianças, na Educação infantil (0 a 3 anos de 

idade), em prédio Municipal do Centro de Educação Infantil – CEI 137 “Ambrosina Amaral 

Marchetti”, para atendimento de até 94 crianças. 

 

À visto disso, em apontamentos realizados pelo departamento de prestação de 

contas da Vossa Secretaria, foi informado que houve a cobrança de juros decorrentes do 

atraso no pagamento dos encargos patronais, a saber FGTS, INSS e IRRF, referentes a 

folha de pagamento de Janeiro de 2024, o qual a referida secretaria entendeu serem 

indevidos, solicitando que a Entidade procedesse com a devolução. 

 

Conforme estabelece a Cláusula 4.1.1. do Termo de Colaboração nº 539-9/2023 

firmado entre a AJG e o Município de Sorocaba, o repasse dos recursos para a execução 

do projeto deverá ser realizado mensalmente até 15 (quinze) dias após a entrega da 

prestação de contas, conforme cronograma de desembolso. 

 

É mister esclarecer que a prestação de contas do mês de Dezembro de 2023 foi 
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encaminhada em 05/01/2024, dentro do prazo previamente estabelecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Entretanto, o repasse do mês de Janeiro de 2024 foi efetuado pelo Município 

somente no dia 23/01/2024. 

 

Com efeito, assim que o repasse foi realizado, procedemos com o pagamento 

dos referidos encargos, conforme demonstrado no extrato bancário da conta do Projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta feita, cumpre esclarecer que o pagamento dos encargos patronais (FGTS, 

INSS e IRRF) de competência Janeiro de 2024, foi realizado após a data de vencimento das 

guias, gerando a cobrança de juros e multa, em consequencia do atraso no repasse dos 

recursos da parceria, uma vez que não havia saldo disponível na conta do projeto para o 

adimplemento das obrigações fiscais e trabalhistas. 

 

Cabe destacar que o Decreto nº 26.317, de 04 de agosto de 2021, em seu artigo 

38, inciso VI, prevê expressamente a possibilidade de pagamento de multas e juros quando 

houver atraso da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, vejamos: 

 

 

Art. 38. Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento 
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das despesas a seguir: 

(...) 

VI - multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

Administração Pública na liberação de recursos financeiros; 

 

 

Portanto, considerando que a cobrança dos juros e multas se deu em função do 

atraso no repasse dos recursos e, tendo em vista que a CEI 137 é um projeto que trabalha 

com bastante dificuldade financeira, solicitamos que não seja solicitado o estorno dos juros 

e multas decorrentes do atraso mencionado e que a situação seja reanalisada. 

 

Ressaltamos que estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários e reiteramos nosso compromisso com a transparência 

e a conformidade com as normas vigentes. 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Lançamento 00001
GUIA IRRF

Valor
R$ 244,36

Competência
31/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
DARF 07162402334957780

Favorecido
RECEITA F.
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Sorocaba, 26 de Março de 2024. 
 
 
Ofício AJG nº 62/24 
 
 
 
À 

Secretaria da Educação, 

Prefeitura Municipal da Comarca de Sorocaba. 

 
Assunto: Justificativa acerca do atraso no pagamento dos encargos – CEI 137 
 
 
 

 
A Organização da Sociedade Civil AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG, 

empresa privada sem fins lucrativos de utilidade pública de acordo com Lei nº 302/2006, 

inscrita no CNPJ nº 07.032.003/0001-56, nos termos da legislação vigente, vem, 

respeitosamente, manifestar o que segue. 

 

Pois bem, a AJG celebrou através de Termo de Colaboração nº 539-9/2023 junto 

a Prefeitura Municipal de Sorocaba para a administração, gestão e execução das atividades 

e serviços de educação, para atendimento de crianças, na Educação infantil (0 a 3 anos de 

idade), em prédio Municipal do Centro de Educação Infantil – CEI 137 “Ambrosina Amaral 

Marchetti”, para atendimento de até 94 crianças. 

 

À visto disso, em apontamentos realizados pelo departamento de prestação de 

contas da Vossa Secretaria, foi informado que houve a cobrança de juros decorrentes do 

atraso no pagamento dos encargos patronais, a saber FGTS, INSS e IRRF, referentes a 

folha de pagamento de Janeiro de 2024, o qual a referida secretaria entendeu serem 

indevidos, solicitando que a Entidade procedesse com a devolução. 

 

Conforme estabelece a Cláusula 4.1.1. do Termo de Colaboração nº 539-9/2023 

firmado entre a AJG e o Município de Sorocaba, o repasse dos recursos para a execução 

do projeto deverá ser realizado mensalmente até 15 (quinze) dias após a entrega da 

prestação de contas, conforme cronograma de desembolso. 

 

É mister esclarecer que a prestação de contas do mês de Dezembro de 2023 foi 
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encaminhada em 05/01/2024, dentro do prazo previamente estabelecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Entretanto, o repasse do mês de Janeiro de 2024 foi efetuado pelo Município 

somente no dia 23/01/2024. 

 

Com efeito, assim que o repasse foi realizado, procedemos com o pagamento 

dos referidos encargos, conforme demonstrado no extrato bancário da conta do Projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta feita, cumpre esclarecer que o pagamento dos encargos patronais (FGTS, 

INSS e IRRF) de competência Janeiro de 2024, foi realizado após a data de vencimento das 

guias, gerando a cobrança de juros e multa, em consequencia do atraso no repasse dos 

recursos da parceria, uma vez que não havia saldo disponível na conta do projeto para o 

adimplemento das obrigações fiscais e trabalhistas. 

 

Cabe destacar que o Decreto nº 26.317, de 04 de agosto de 2021, em seu artigo 

38, inciso VI, prevê expressamente a possibilidade de pagamento de multas e juros quando 

houver atraso da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, vejamos: 

 

 

Art. 38. Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento 
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das despesas a seguir: 

(...) 

VI - multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

Administração Pública na liberação de recursos financeiros; 

 

 

Portanto, considerando que a cobrança dos juros e multas se deu em função do 

atraso no repasse dos recursos e, tendo em vista que a CEI 137 é um projeto que trabalha 

com bastante dificuldade financeira, solicitamos que não seja solicitado o estorno dos juros 

e multas decorrentes do atraso mencionado e que a situação seja reanalisada. 

 

Ressaltamos que estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários e reiteramos nosso compromisso com a transparência 

e a conformidade com as normas vigentes. 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Lançamento 00001
CAIXA CARTOES

Valor
R$ 3.654,93

Competência
10/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Boleto 20240110004905

Favorecido
CAIXA C. P. P. S. A.
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Lançamento 00001
ECONEW SERVICOS LTDA

Valor
R$ 206,01

Competência
16/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
NFS-E 17487

Favorecido
Econew S. L. -. M.
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Lançamento 00001
AZZA

Valor
R$ 139,80

Competência
22/11/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
Boleto 8144337

Favorecido
AZZA T.
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NOTA FISCAL MODELO 22

AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES SA
CPF/CNPJ: 14.813.631/0001-34
IE/RG: 798.494.192.110
Fone: (15) 3333-1770

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3500 - Além Ponte
CEP: 18013-280 - Sorocaba/SP
E-mail: financeiro@azza.net.br

Destinatário:

379259 - CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL

CPF/CNPJ: 212.938.688-17 IE/RG: 209805705

Rua Allan Kardec, 503  - Vila Almeida

Sorocaba / São Paulo  CEP: 18075-440

Tipo de cliente: Comercial

Nota fiscal N°

002.001.234
Série 067 - Via 1 - Folha 1/1

Conta contrato 000205605

Contato Anatel: 1331 ou 1332 para pessoas com
deficiências auditivas

CFOP Natureza da operação

5307 Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte

Base de cálculo do ICMS Aliquota Valor do ICMS Valor do FUST Valor do FUNTTEL Período da Prestação Data da Emissão

112,41 18 20,23 0,88 0,44 de 15/11/2023 até 14/12/2023 06/12/2023

DADOS DO CONSUMO

Mês Download Upload

11/2023 38.23 GB 5.92 GB

10/2023 75.85 GB 12.71 GB

09/2023 77.31 GB 8.23 GB

08/2023 78.20 GB 10.38 GB

07/2023 87.18 GB 12.98 GB

06/2023 55.74 GB 8.74 GB

05/2023 22.84 GB 2.90 GB

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. V.UNIT. DESC. TOTAL

AZZA FIBRA 400 PLUS 1 72,51 0,00 72,51
AZZA FONE 200 MIN 1 39,90 0,00 39,90

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 112,41

Informações complementares Reservado ao fisco

ID título referência - 8039029 AUTENTICAÇÃO DIGITAL: 2EB4.6025.5B47.6ECD.BE44.F296.B8B0.C0BB

 I - Contribuições FUST 1% e Funtell 0,5% repassados a Anatel, sem repasse ao
cliente. 
II - Não gera direito a crédito fiscal de IPI 
III - Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municipais: 2,00% - Fonte:
IBPT  
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NOTA DE DÉBITO

AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES SA
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3500 - Além Ponte,

CEP: 18013-280 - Sorocaba - SP
CNPJ: 14.813.631/0001-34

Fatura: 8039029
Recibo:1989601
Contrato: 205605
Emissão: 06/12/2023
Competência: 
Dezembro/2023
1ª Via - Cliente

 Razão Social:
 379259 - CAMILA CAMPOI PAGLIATO
HIAL

 CPF/CNPJ: 
 212.938.688-17

 IE/RG: 
 209805705

 Endereço:
 Rua Allan Kardec, 503 - Vila Almeida,,

 Telefone: 
 (15) 3333-1770/(15) 98132-4799

 Bairro:  Município:  UF:  CEP:
 

PRODUTO DESCRIÇÃO CFOP QUANT PREÇO PREÇO TOTAL

2709 OLÉ TV (Life Line HD) 1 R$ 19,89 R$ 19,89

1376 KASPERSKY 1 R$ 7,49 R$ 7,49

2335 CLUBE DE VANTAGENS 1 R$ 0,01 R$ 0,01

   Total R$ 27,39

 Observações:

Serviços de Valor Adicionado estão desobrigados de Emissão de Documento Fiscal e Recolhimento do ICMS e do
ISSQN por falta de previsão legal na Legislação do ICMS RICMS Decreto nº 45.490/2000 e na Lei Complementar Federal
nº 116/2003 c/Lei Complementar Municipal nº 50/97, e ainda, nos termos da Súmula 334 do STJ. Acórdão
0375115-42.2009.8.26.0000, 3ª Câmara de Direito Público do TJSP.

Ligações fora da Franquia Contratada é um Serviço de Valor Adicionado (Voz Sobre IP).

Locação de Bens Móveis está dispensado de Emissão de Nota Fiscal de Serviços, encontra-se fora da lista de serviços
sujeitos ao ISS - Lei Complementar nº116/2003 - Lista anexa - item 3.01
 
 

Central de Suporte ao Cliente
Ligue Grátis 0800 042 0101

azza.net.br
sac@azza.net.br

Whatsapp: 0800 591 3181
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Sorocaba, 27 de Março de 2024. 
 
 

Nota Explicativa 

 

 

A presente Instituição vem apresentar esclarecimentos sobre as notas emitidas 

pela empresa AZZA Telecom, que presta serviços de telefonia e internet. 

Desde a contração do serviço na presente CEI 137 o valor devido a ser pago foi 

acordado em R$ 139,80, sendo deste valor R$ 99,90 referente a internet e R$ 39,90 de 

telefonia. 

 

Ocorre que no mês de Dezembro, a empresa AZZA, sem autorização da 

instituição presenteou a Instituição com um desconto no plano de internet que passou a ser 

de R$ 72,51 e com isso liberou o plano TV que abrange olé tv/ Kaspersky/clube de vantagens 

que totalizava o valor de R$ 27,39. 

Assim, na nossa fatura do mês de Dezembro veio no valor de R$ 139,90 sendo: 
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Todavia, a presente CEI 137 sequer tem TV, ou seja, o plano não foi contratado 

e sim disponibilizado. 

Assim, em momento algum agimos de má fé, querendo quebrar com o que se 

era esperado e acordado na contratação com a empresa AZZA. 

Salientamos também que, comunicamos a empresa responsável por fornecer 

esses serviços e informamos formalmente que não autorizamos que esse plano de TV 

apareça em nossas faturas, tendo em vista que não temos previsão para o mesmo, e sequer 

possuímos aparelho de tv para a utilização. 

Desta forma, solicitamos a compreensão da presente Secretaria no pedido de 

reembolso já que as faturas se mantiveram no mesmo valor, assim, não acarretou prejuízo 

ao erário público. 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Lançamento 00001
JUROS AZZA DEZEMBRO

Valor
R$ 3,19

Competência
06/12/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
Boleto 

Favorecido
AZZA T.
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NOTA FISCAL MODELO 22

AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES SA
CPF/CNPJ: 14.813.631/0001-34
IE/RG: 798.494.192.110
Fone: (15) 3333-1770

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3500 - Além Ponte
CEP: 18013-280 - Sorocaba/SP
E-mail: financeiro@azza.net.br

Destinatário:

379259 - CAMILA CAMPOI PAGLIATO HIAL

CPF/CNPJ: 212.938.688-17 IE/RG: 209805705

Rua Allan Kardec, 503  - Vila Almeida

Sorocaba / São Paulo  CEP: 18075-440

Tipo de cliente: Comercial

Nota fiscal N°

002.001.234
Série 067 - Via 1 - Folha 1/1

Conta contrato 000205605

Contato Anatel: 1331 ou 1332 para pessoas com
deficiências auditivas

CFOP Natureza da operação

5307 Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte

Base de cálculo do ICMS Aliquota Valor do ICMS Valor do FUST Valor do FUNTTEL Período da Prestação Data da Emissão

112,41 18 20,23 0,88 0,44 de 15/11/2023 até 14/12/2023 06/12/2023

DADOS DO CONSUMO

Mês Download Upload

11/2023 38.23 GB 5.92 GB

10/2023 75.85 GB 12.71 GB

09/2023 77.31 GB 8.23 GB

08/2023 78.20 GB 10.38 GB

07/2023 87.18 GB 12.98 GB

06/2023 55.74 GB 8.74 GB

05/2023 22.84 GB 2.90 GB

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE. V.UNIT. DESC. TOTAL

AZZA FIBRA 400 PLUS 1 72,51 0,00 72,51
AZZA FONE 200 MIN 1 39,90 0,00 39,90

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 112,41

Informações complementares Reservado ao fisco

ID título referência - 8039029 AUTENTICAÇÃO DIGITAL: 2EB4.6025.5B47.6ECD.BE44.F296.B8B0.C0BB

 I - Contribuições FUST 1% e Funtell 0,5% repassados a Anatel, sem repasse ao
cliente. 
II - Não gera direito a crédito fiscal de IPI 
III - Valor aproximado dos Tributos Federais: 13,45% e Municipais: 2,00% - Fonte:
IBPT  
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NOTA DE DÉBITO

AZZA TELECOM SERVICOS EM TELECOMUNICACOES SA
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3500 - Além Ponte,

CEP: 18013-280 - Sorocaba - SP
CNPJ: 14.813.631/0001-34

Fatura: 8039029
Recibo:1989601
Contrato: 205605
Emissão: 06/12/2023
Competência: 
Dezembro/2023
1ª Via - Cliente

 Razão Social:
 379259 - CAMILA CAMPOI PAGLIATO
HIAL

 CPF/CNPJ: 
 212.938.688-17

 IE/RG: 
 209805705

 Endereço:
 Rua Allan Kardec, 503 - Vila Almeida,,

 Telefone: 
 (15) 3333-1770/(15) 98132-4799

 Bairro:  Município:  UF:  CEP:
 

PRODUTO DESCRIÇÃO CFOP QUANT PREÇO PREÇO TOTAL

2709 OLÉ TV (Life Line HD) 1 R$ 19,89 R$ 19,89

1376 KASPERSKY 1 R$ 7,49 R$ 7,49

2335 CLUBE DE VANTAGENS 1 R$ 0,01 R$ 0,01

   Total R$ 27,39

 Observações:

Serviços de Valor Adicionado estão desobrigados de Emissão de Documento Fiscal e Recolhimento do ICMS e do
ISSQN por falta de previsão legal na Legislação do ICMS RICMS Decreto nº 45.490/2000 e na Lei Complementar Federal
nº 116/2003 c/Lei Complementar Municipal nº 50/97, e ainda, nos termos da Súmula 334 do STJ. Acórdão
0375115-42.2009.8.26.0000, 3ª Câmara de Direito Público do TJSP.

Ligações fora da Franquia Contratada é um Serviço de Valor Adicionado (Voz Sobre IP).

Locação de Bens Móveis está dispensado de Emissão de Nota Fiscal de Serviços, encontra-se fora da lista de serviços
sujeitos ao ISS - Lei Complementar nº116/2003 - Lista anexa - item 3.01
 
 

Central de Suporte ao Cliente
Ligue Grátis 0800 042 0101

azza.net.br
sac@azza.net.br

Whatsapp: 0800 591 3181
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TEV Enviada
Via Internet Banking CAIXA

Conta origem: 0356 / 003 / 00003477-1

Conta destino: 0356 / 003 / 00003576-0

Nome destinatário: ASSOC BEN ANTONIO JOSE GUARDA

Quantidade de vezes:

Valor: R$ 3,19

Data de débito: 28/05/2024

Data/hora da operação: 28/05/2024 16:33:16

Código da operação: 747313961

Chave de segurança: V8AHHJ922610Y83P

 
Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

29/05/24, 09:18 Ge_renc-ia:dOr::::C:AIXa

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia_enviada.processa 1/1
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Lançamento 00001
FGTS VANDA

Valor
R$ 478,79

Competência
16/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
GRRF 01645413170320034

Favorecido
FGTS
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Lançamento 00001
SAAE OUTUBRO

Valor
R$ 172,96

Competência
31/10/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
Fatura 202310290761

Favorecido
SAAE
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Lançamento 00001
MULTA SAAE 11/2023

Valor
R$ 31,44

Competência
23/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Fatura 202311290761

Favorecido
SAAE
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27/03/24, 14:55 Ger enciador CAiXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia_enviada.processa 1/1

TEV Enviada
Via Internet Banking CAIXA

Conta origem: 0356 / 003 / 00003477-1

Conta destino: 0356 / 003 / 00003576-0

Nome destinatário: ASSOC BEN ANTONIO JOSE GUARDA

Quantidade de vezes:

Valor: R$ 31,44

Data de débito: 27/03/2024

Data/hora da operação: 27/03/2024 14:15:22

Código da operação: 271415

Chave de segurança: E2MZTQP0GKLHR849

 
Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Lançamento 00001
SAAE NOVEMBRO

Valor
R$ 201,16

Competência
30/11/2023

Liquidação
23/01/2024

Documento
Fatura 202311290761

Favorecido
SAAE
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO APORTE

Valor
R$ 7.100,00

Competência
23/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Outros 

Favorecido
AGINDO J. G. +.
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO APORTE

Valor
R$ 1.560,00

Competência
23/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Outros 

Favorecido
AGINDO J. G. +.
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO APORTE

Valor
R$ 8.200,00

Competência
23/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Outros 

Favorecido
AGINDO J. G. +.
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Lançamento 00001
RESCISAO VANDA FERNANDES GOMES

Valor
R$ 2.422,92

Competência
16/01/2024

Liquidação
23/01/2024

Documento
Termo de Rescisão 

Favorecido
VANDA F. G.
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Lançamento 00001
GUIA FGTS

Valor
R$ 4.197,17

Competência
31/12/2023

Liquidação
24/01/2024

Documento
GRF 0179844

Favorecido
FGTS
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Sorocaba, 26 de Março de 2024. 
 
 
Ofício AJG nº 62/24 
 
 
 
À 

Secretaria da Educação, 

Prefeitura Municipal da Comarca de Sorocaba. 

 
Assunto: Justificativa acerca do atraso no pagamento dos encargos – CEI 137 
 
 
 

 
A Organização da Sociedade Civil AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG, 

empresa privada sem fins lucrativos de utilidade pública de acordo com Lei nº 302/2006, 

inscrita no CNPJ nº 07.032.003/0001-56, nos termos da legislação vigente, vem, 

respeitosamente, manifestar o que segue. 

 

Pois bem, a AJG celebrou através de Termo de Colaboração nº 539-9/2023 junto 

a Prefeitura Municipal de Sorocaba para a administração, gestão e execução das atividades 

e serviços de educação, para atendimento de crianças, na Educação infantil (0 a 3 anos de 

idade), em prédio Municipal do Centro de Educação Infantil – CEI 137 “Ambrosina Amaral 

Marchetti”, para atendimento de até 94 crianças. 

 

À visto disso, em apontamentos realizados pelo departamento de prestação de 

contas da Vossa Secretaria, foi informado que houve a cobrança de juros decorrentes do 

atraso no pagamento dos encargos patronais, a saber FGTS, INSS e IRRF, referentes a 

folha de pagamento de Janeiro de 2024, o qual a referida secretaria entendeu serem 

indevidos, solicitando que a Entidade procedesse com a devolução. 

 

Conforme estabelece a Cláusula 4.1.1. do Termo de Colaboração nº 539-9/2023 

firmado entre a AJG e o Município de Sorocaba, o repasse dos recursos para a execução 

do projeto deverá ser realizado mensalmente até 15 (quinze) dias após a entrega da 

prestação de contas, conforme cronograma de desembolso. 

 

É mister esclarecer que a prestação de contas do mês de Dezembro de 2023 foi 
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encaminhada em 05/01/2024, dentro do prazo previamente estabelecido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Entretanto, o repasse do mês de Janeiro de 2024 foi efetuado pelo Município 

somente no dia 23/01/2024. 

 

Com efeito, assim que o repasse foi realizado, procedemos com o pagamento 

dos referidos encargos, conforme demonstrado no extrato bancário da conta do Projeto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desta feita, cumpre esclarecer que o pagamento dos encargos patronais (FGTS, 

INSS e IRRF) de competência Janeiro de 2024, foi realizado após a data de vencimento das 

guias, gerando a cobrança de juros e multa, em consequencia do atraso no repasse dos 

recursos da parceria, uma vez que não havia saldo disponível na conta do projeto para o 

adimplemento das obrigações fiscais e trabalhistas. 

 

Cabe destacar que o Decreto nº 26.317, de 04 de agosto de 2021, em seu artigo 

38, inciso VI, prevê expressamente a possibilidade de pagamento de multas e juros quando 

houver atraso da Administração Pública na liberação de recursos financeiros, vejamos: 

 

 

Art. 38. Fica vedada a utilização de recursos repassados para o pagamento 
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das despesas a seguir: 

(...) 

VI - multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

Administração Pública na liberação de recursos financeiros; 

 

 

Portanto, considerando que a cobrança dos juros e multas se deu em função do 

atraso no repasse dos recursos e, tendo em vista que a CEI 137 é um projeto que trabalha 

com bastante dificuldade financeira, solicitamos que não seja solicitado o estorno dos juros 

e multas decorrentes do atraso mencionado e que a situação seja reanalisada. 

 

Ressaltamos que estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários e reiteramos nosso compromisso com a transparência 

e a conformidade com as normas vigentes. 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Lançamento 00001
DEB TARIFA

Valor
R$ 0,90

Competência
25/01/2024

Liquidação
25/01/2024

Documento
Aviso de Débito 

Favorecido
CAIXA E. F.
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO TARIFA JULHO

Valor
R$ 18,90

Competência
26/01/2024

Liquidação
26/01/2024

Documento Favorecido
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_______________ 

Maria Mancio Guia 

Presidente 
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO TARIFA SETEMBRO

Valor
R$ 18,90

Competência
26/01/2024

Liquidação
26/01/2024

Documento Favorecido
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_______________ 

Maria Mancio Guia 

Presidente 
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Lançamento 00001
DEVOLUCAO JUROS CPFL

Valor
R$ 52,97

Competência
29/01/2024

Liquidação
29/01/2024

Documento Favorecido
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29/01/24, 16:41 Gerenciador:::C.aIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia.processa 1/1

Comprovante de transferência entre contas da CAIXA - TEV
Via Gerenciador Financeiro CAIXA

Emitente: ASSOC BENEF ANTONIO JOSE GUARDA

Conta origem: 0356 | 003 | 00003477-1

Conta destino: 0356 | 003 | 00003576-0

Nome destinatário: ASSOC BEN ANTONIO JOSE GUARDA

Valor: R$ 52,97

Identificação da operação: JUROS CPFL CEI 137

Data de débito: 29/01/2024

Data/hora da operação: 29/01/2024 16:41:21

Código da operação: 35254729

Chave de segurança: 5GG5LW12U55YSQ78

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 30 MINUTOS
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Lançamento 00001
CPFL

Valor
R$ 782,74

Competência
30/11/2023

Liquidação
29/01/2024

Documento
Fatura 180029111271

Favorecido
CPFL
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Lançamento 00001
CPFL MULTA-SET

Valor
R$ 33,28

Competência
30/11/2023

Liquidação
29/01/2024

Documento
Fatura 

Favorecido
SAAE
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TEV Enviada
Via Internet Banking CAIXA

Conta origem: 0356 / 003 / 00003477-1

Conta destino: 0356 / 003 / 00003576-0

Nome destinatário: ASSOC BEN ANTONIO JOSE GUARDA

Quantidade de vezes:

Valor: R$ 33,28

Data de débito: 28/05/2024

Data/hora da operação: 28/05/2024 16:33:42

Código da operação: 747303433

Chave de segurança: KMH89WZF33Z0XXHF

 
Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

29/05/24, 09:19 Gerenci-a_dor c:AIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia_enviada.processa 1/1
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Lançamento 00001
CPFL

Valor
R$ 734,62

Competência
31/12/2023

Liquidação
29/01/2024

Documento
Fatura 180029111272

Favorecido
CPFL
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Lançamento 00001
JOHNNI CIRILO DE SOUZA

Valor
R$ 227,20

Competência
30/01/2024

Liquidação
30/01/2024

Documento
NFS-E 626

Favorecido
JOHNNI C. D. S.
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Sorocaba, 27 de Março de 2024. 
 
 

Nota Explicativa. 

 

O referido a apontamento da NFS 626 referente a compra de placa em acrílico 

foi solicitada diretamente pela presente Secretaria para que carregasse as devidas 

informações que a CEI apresenta gestão compartilhada, tendo em seu quadro de 

funcionários parte gerenciada pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, e parte pela presente 

Instituição, conforme modelo abaixo anexado. 

 

 

 

Desta forma, a solicitação de aquisição não estava prevista em nossa planilha 

orçamentária, e, tendo em vista que Notas Fiscais de Serviço não se enquadram na linha de 

material de expediente, lançaremos na rubrica de Salários/ordenados sendo essa rubrica 

uma das linhas que nos possibilitam utilizar o saldo sem causar prejuízo a execução do 

projeto. 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 
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para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 
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Lançamento 00001
LUIZ YABIKU

Valor
R$ 750,00

Competência
31/01/2024

Liquidação
31/01/2024

Documento
NFS-E 4346

Favorecido
LUIZ Y. E. L.
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Sorocaba, 27 de Março de 2024. 
 
 
Ofício AJG nº 64/24 
 
 
 
À 

Secretaria da Educação, 

Prefeitura Municipal da Comarca de Sorocaba. 

 
 
Assunto: Justificativa do Treinamento da Brigada de Incêndio 
 
 
 

 
A Organização da Sociedade Civil AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG, 

empresa privada sem fins lucrativos de utilidade pública de acordo com Lei nº 302/2006, 

inscrita no CNPJ nº 07.032.003/0001-56, nos termos da legislação vigente, vem, 

respeitosamente, manifestar o que segue: 

 

Pois bem, houve o questionamento acerca dos valores pagos para realização do 

treinamento de brigada de incêndio no Centro de Educação Infantil.  

 

Diante da presente informação, viemos esclarecer que o treinamento da brigada 

de incêndio é obrigatório, conforme determina o artigo 23.1 da NR 23 e foi solicitado por 

Vossa Secretaria, sendo fundamental para garantir a segurança das crianças e dos 

colaboradores nas instalações da unidade estudantil. 

 

Imperioso esclarecer que a realização deste treinamento é de extrema 

importância, uma vez que que os membros da brigada de incêncio são responsáveis pela 

prevenção e combate a eventuais sinistros ou desastres ocorridos dentro da escola ou setor 

de atuação, garantindo, assim, mais segurança e pró atividade em casos de necessidade, 

dentro das devidas normas e padrões. 

 

Ademais, o descumprimento desta execução acarretará em penalidades legais, 

podendo ser realizado um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) perante o Ministério Público 

do Trabalho. 
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Aproveitamos para reiterar nosso compromisso com a segurança e bem-estar 

das crianças e colaboradores, mantendo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais 

 

Sendo somente o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo 

para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Respeitosamente,   

 

 

 

_____________________________________ 

AGINDO JUNTOS GERAMOS + AJG 

MARIANA MANCIO GUIA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 


